
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

Portaria 2ª Câmara nº 02, de 22 de junho de 2010.

Nomeia  a  Procuradora  da  República  no 
Distrito  Federal  Dra.  Luciana  Marcelino 
Martins para integrar o Grupo de Trabalho 
do  Controle  Externo  da  Atividade  Policial 
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público Federal.

A 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, no 
exercício  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  no  artigo  62,  inciso  I,  da  Lei 
Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art.  1º.  Nomear  a  Procuradora  da  República  no  Distrito  Federal 
Dra.  Luciana  Marcelino  Martins para  integrar  o  Grupo  de  Trabalho  do  Controle 
Externo da Atividade Policial  da 2ª  Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Federal – “GTCEAP”.

Art. 2º. O Grupo de Trabalho do Controle Externo da Atividade Policial da 
2ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  –  “GTCEAP”,  fica  assim  constituído  pelos 
seguintes Membros do Ministério Público Federal:

Dr. Ronaldo Meira de Vasconcellos Albo – PRR 1ª Região – Coordenador;
Adriano Santos Raldi – PRM/Canoas/RS;
Gustavo Pessanha Velloso – PR/DF – Coordenador Substituto;
Marcelo de Figueiredo Freire – PR/RJ;
Paulo Henrique Ferreira de Brito – PR/AC;
Roberto Antônio Dassié Diana – PR/SP;
Deltan Martinazzo Dallagnol – PR/PR, e
Luciana Marcelino Martins – PR/DF.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Subprocuradora-Geral da República

Coordenadora da 2ª Câmara


